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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL   

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015- PROCESSO Nº 718/2015  

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS   

   

Razão Social:_____________________________________________________________________   

  

CNPJ Nº   _______________________________________________________________________   

 

Endereço  : ______________________________________________________________________   

 

E-mail:   ________________________________________________________________________   

  

Cidade:   _____________ Estado:  __________ Telefone:  ___________ Fax: _______________     

 

Pessoa para contato:     _________________________________________   

 

Retiramos o edital através de acesso ao site: www.miracatu.sp.gov.br, nesta data, cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada.   

   

Local: __________, ___ de _____________ de 2015.   

 

   

_____________________________________   

Assinatura   

   

 

 

  Senhor Licitante,   

Visando à comunicação futura entre esta Coordenadoria e sua empresa, solicito de Vossa 

Senhoria o preenchimento do recibo de retirada de Edital e envio ao Departamento de Compras 

e Projetos por meio e-mail: compras.miracatu@hotmail.com.    

A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Projetos da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais.   

   

 

   

Miracatu – SP, 23 de novembro de 2015.   

   

   

   

IDINEI LOPES NUNES 

CLÁUDIO BERNARDO PEREIRA 

PREGOEIROS OFICIAIS 

 

 

 

 



Fls: _______ 
Rubrica:____ 

Prefeitura Municipal de Miracatu 
  Estado de São Paulo 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360- Centro - Miracatu SP  

CEP 11850-000       -      Telefone: (13) 3847-7000 / 3847-7003 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 41/2015 – PROC. N° 718/2015                                                                                  Página 2 de 29 
 

 

   

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 41/2015 – PROCESSO Nº. 718/2015 – 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A AQUISIÇÕES FUTURAS DE 

GÁS DE COZINHA GLP P13 e GLP P45 (BOTIJÃO EM REGIME DE COMODATO)  

PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
   

PREÂMBULO   

EDITAL DE PREGÃO  PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO n°   

41/2015   

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 718/2015.   

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/12/2015   

HORÁRIO: 14:00 h   

LOCAL: Sala de Licitações. Av. Dona Evarista de Castro Ferreira – 360  - 7° andar –

 Centro – Miracatu/SP.  

 

O Excelentíssimo Srº. JOÃO AMARILDO VALENTIN DA COSTA, Prefeito do Município de 

Miracatu usando das atribuições que lhe confere a lei, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 41/2015 – PROCESSO Nº. 718/2015 NO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, objetivando, AQUISIÇÕES FUTURAS DE GÁS DE COZINHA GLP P13 e GLP 

P45 (BOTIJÃO EM REGIME DE COMODATO) PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, relacionados no 

anexo I, que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 15 

e 16 de 24 de abril de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 

federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, Lei Complementar n. 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 

Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011, e Decreto nº. 7.892/13 com alterações posteriores, e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante.    

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados 

que se apresentarem para participar do certame.     

 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações. Av. Dona Evarista de 

Castro Ferreira – 360  - 7° andar – Centro – Miracatu/SP, iniciando se no dia 11 de Dezembro de 

2015, as 14:00h. e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 

autos do processo em epígrafe.    

     

1. - DO OBJETO    

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços de Aquisição de Gás de cozinha GLP 

P13 e GLP P45 (BOTIJÃO EM REGIME DE COMODATO), relacionado no anexo I, 

observadas as especificações ali estabelecidas, visando aquisições futuras 

por diversos Departamentos Municipais.   
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Todas as despesas oriundas do contrato correrão por conta da dotação orçamentária de cada 

Departamento:  

 

 01.01.00   Gabinete do Prefeito 

 01.01.01   Gabinete do Prefeito 

 04.1220001.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo    ficha 08  

 

 04.1220001.2009  Fundo Social de Solidariedade 

 3.3.90.30  Material de Consumo    ficha 16  

 

 01.02.00   Departamento Jurídico Municipal 

 01.02.01   Departamento Jurídico Municipal 

 03.0920002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo    ficha 29 

 

 01.03.00   Departamento Municipal de Fazenda e Planejamento 

 01.03.01   Departamento Municipal de Fazenda e Planejamento 

 04.1230002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo    ficha 45 

 

 01.04.00   Departamento Municipal de Administração 

 01.04.01   Departamento Municipal de Administração 

 04.1220002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo    ficha 63 

  

 01.05.00   Fundo Municipal de Assistência Social 

 01.05.01   Fundo Municipal de Assistência Social 

 08.2410003.2004  Manutenção das Atividades do Idoso 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 73, 74 ou 75 

 

 

 08.2430003.2504  Manutenção da Proteção Social Especial – Alta Complexidade 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 93 ou 94 

 

 08.2410003.2506  Manutenção da Proteção Social Especial – Média Complexidade 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 98 ou 99 

 

 08.2440003.2003  Manutenção do Fundo Mun. de Assistência Social 

 3.3.90.30  Material de Consumo    ficha 116 

 

 08.2440003.2008  Manutenção das Atividades de Apoio à Família 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 124 ou 125 

 

 01.07.00   Fundo Municipal de Saúde 

 01.07.01   Gestão SUS 

 10.1220004.2010  Manutenção do Serviço de Saúde 

 3.3.90.30  Material de Consumo    ficha 145 ou 146 

 

 01.07.02   Atenção Básica 

 10.3010004.2011  Manutenção da Equipe de Saúde da Família 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 163 ou 164 ou 165 
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 10.3010004.2013  Manutenção da Atenção Básica 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 202 ou 203 

 

 01.07.03   Média e Alta Complexidade 

 10.3020004.2010  Manutenção do Serviço de Saúde 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 221 ou 222 ou 223 

 

 01.08.00   Departamento Municipal de Educação 

 01.08.01   Manutenção de Serviços Educacionais 

 12.1220005.2014  Manutenção do Ensino Fundamental 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 271 

 

 01.08.02   Ensino Fundamental 

 12.3610005.2002  Manutenção do Ensino Fundamental 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 291 ou 292 

 

 01.08.03   Merenda Escolar 

 12.3060005.2016  Manutenção do Setor de Merenda Escolar 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 299 ou 300 ou 301 

 

01.08.04   Ensino Infantil 

 12.3650005.2017  Manutenção do Ensino Infantil 

 3.3.90.30  Material de Consumo    ficha 309 

 

 01.09.00   Departamento Municipal de Cultura 

 01.09.01   Departamento Municipal de Cultura 

 13.3920002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 382 ou 383 

 

 01.10.00   Depto Mun. de Obras e Serviços 

 01.10.01   Depto Mun. De Obras e Serviços 

 15.4520002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 436 

 

 01.11.00   Departamento Municipal de Transportes  

 01.11.01    Departamento Municipal de Transportes 

 26.7820002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 499 

 

 01.12.00   Depto Mun. Agric. Abast. e Meio Ambiente 

 01.12.01   Depto Mun. Agric. Abast. e Meio Ambiente 

 18.5410002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 519 

 

 01.13.00   Departamento Municipal de Esportes  

 01.13.01    Departamento Municipal de Esportes 

 27.8120002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 564 

 

 01.14.00   Departamento Municipal de Compras  

 01.14.01    Departamento Municipal de Compras 
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 04.1220002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 579 

 

 01.15.00   Departamento Municipal de Turismo  

 01.15.01    Departamento Municipal de Turismo 

 23.6950002.2001  Manutenção do Departamento 

 3.3.90.30  Material de Consumo    fichas 592 

   

Suplementada se Necessário.   

 

II - DA PARTICIPAÇÃO  

 

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e compatível 

ao objeto da contratação que preencherem a todas as exigências constantes deste Edital. 

 

2.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresa: 

 

2.2.1 – Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução. 

 

2.2.2 – Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Miracatu ou com a Administração Pública, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

 

2.2.3 – Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, ou 

ainda, quaisquer outras formas de constituição em grupo. 

 

2.2.4 – Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO  

 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

 

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 

mandante para a outorga.  

 

2 - O representante legal ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto.  

 

3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  

 

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
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4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 

estabelecido no Anexo II  ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes n
OS

 1 e 2.  

 

2 - Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  

 

a) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 

(Proposta) e nº 2 (Habilitação).  

 

3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres:  

ENVELOPE Nº. 1–PROPOSTA    

À  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIRACATU    

PREGÃO Nº.41/2015   

PROCESSO Nº718/2015  

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)   

ENVELOPE Nº. 2–HABILITAÇÃO    

À  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIRACATU   

PREGÃO Nº.41/2015   

PROCESSO Nº718/2015   

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)   

 

4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, 

sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

  

5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 

autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

 

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

 

a) nome da empresa e CNPJ;  

b) número do processo e do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Anexo I deste 

Edital;  

d) preço por ITEM, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação;  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

 

1 – O menor preço ofertado deverá ser compatível com os preços de mercado.  
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3 - O valor máximo que a Administração se dispõe a pagar conforme planilha abaixo, é de: 

ITEM   ESPECIFICAÇÃO   QUANT.   UNID.   
VALOR 

UNIT.   

1   

GLP P13   

Carga de gás liquefeito depetróleo (gás de cozinha) composição 

básica de hidrocarbonetos propano e butano, acondicionado em 

botijão de 13 Kg, tipo doméstico, com controle de segurança 

testado, aprovado e lacrado para garantia de peso certo e 

qualidade. Demais condições  deverão estar de acordo com a 

Portaria 47 de 24/03/99 ANP. NBR–14024 ANBT e NBR 8614 

ANBT para padrão das válvulas.   

681   Un.   R$ 59,63   

2   

GLP P45   

Carga de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) composição 

básica de hidrocarbonetos propano e butano,acondicionado em 

botijão de 45 Kg, tipo doméstico, com controle de segurança 

testado, aprovado e lacrado para garantia de peso certo e 

qualidade. Demais condições  deverão estar de acordo com a 

Portaria 47 de 24/03/99 ANP. NBR–14024 ANBT e NBR 8614 

ANBTpara padrão das válvulas.   

300  Un.   R$234,67   

     

1 - preço por item (anexo I), com no máximo 02 (duas) casas decimais, em moeda corrente 

nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, 

todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.   

2 - prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias;   

3 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste edital para o item.   

      4 - Indicar prazo de entrega das mercadorias;   

      5 - as mercadorias deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do 

recebimento da nota de empenho, as entregas deverão ocorrer no  Almoxarifado do Departamento 

pertinente.   

      6 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do contrato.   

 

  VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 

quais dizem respeito a:  

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais;  

 

1.1.1 - Os documentos relacionados acima, não precisarão constar do Envelope “Documentos de 

Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
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1.2 - REGULARIDADE FISCAL  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Tributos Federais 

e Certidão Negativa quanto a Divida Ativa da União, ambas “certidões positiva com efeito 

de negativa”;  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo a sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

d) Certidão de regularidade para com a Fazenda do Município de Miracatu: Certidão Negativa 

de Débitos Municipais;  

e) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS); 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a  

apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme Lei 

n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de  regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição: 

 

h-1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois 

dias úteis, a contar da  publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério desta Prefeitura Municipal de Miracatu, para a  regularização  da  documentação,  pagamento  

ou  parcelamento  do  débito,  e emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  

de  certidão negativa;  

 

h-2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará  na  decadência  do  direito  

à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções previstas neste edital.   

 

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, declarando o cumprimento do disposto no Inciso XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, conforme modelo anexo III; 

 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração. Modelo anexo V. 

 

       c)     Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão a Ata de Registro de Preços, com a 

qualificação completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa, nº do CPF e, se procurador o 

instrumento de mandato. Modelo anexo VI. 

 

d) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 

vencedora do certame e caso obrigada, atenderá o Protocolo ICMS 42 de 03 de julho de 2009, que 

estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em substituição à Nota 
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Fiscal, modelo 1 ou 1-A, pelo critério de CNAE e operações com os destinatários que especifica, 

em atendimento ao disposto nos arts. 102 e 109 do Código Tributário Nacional, Lei 5.172 de 25 de 

outubro de 1966, e no §2° da Cláusula Primeira do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de Setembro de 

2005.   

 

e)Declaração da licitante,  de que apresentará na assinatura do contrato, caso seja a vencedora, 

o CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO POSTO REVENDEDOR DE GLP, emitido pela ANP 

(Agência Nacional do Petróleo).   

   

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

 

1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 

15 (quinze) minutos.  
 

2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III ao Edital e, em 

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

 

2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

 

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

 

3.1 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

 

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios:  

 

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas 

as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três) excluindo a de menor 

preço. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes.  

 

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o PREÇO TOTAL POR ITEM. 

 

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor.  

 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço.  

  

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances. 
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8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a 

etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado.  

 

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

 

10 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito.  

 

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 

das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos 

por ocasião do julgamento.  

 

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 

habilitação de seu autor.  

 

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante:  

 

a) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

 

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

13 - Para aferir o exato cumprimento desta licitação, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará.  

 

14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

 

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor.  

 

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:   

 

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de recurso, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento 

do processo à autoridade competente para a homologação.  
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3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

 

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

 

6 - A adjudicação será feita por item.  

 

IX - DA FORMA DE PAGAMENTO  

 

1 – A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos 

materiais e emissão da Nota Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, observando o 

cumprimento integral das disposições contidas neste edital.   

 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

 

3 - Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o 

mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

X - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  

 

Os participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não mantiver sua proposta, 

falharem ou fraudarem a execução do presente objeto, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem 

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 

sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao MUNICÍPIO pelo infrator: 

 

1. advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja 

concorrido; 

 

2. multas sobre o valor total da nota de empenho: 

 

a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou normas 

estabelecidas por legislação pertinente; 

 

b) de 1% caso ocorra qualquer irregularidades durante a execução dos serviços: 

 

c) de 20% no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado 

no edital; 

 

d) de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para a execução dos serviços. 

 

2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 

atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser 

causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual. 

 

3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período 

não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade; 

 

4. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta 

grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou 

para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 

5. A recusa injustificada do Licitante (DETENTOR DA ATA) com propostas classificadas no 

pregão e indicadas para registro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções 

previstas no Edital. 

 

6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que 

requerido previamente e motivando tal pedido. 

 

XI - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA, PRAZO DE CONTRATO E DA CONTRATAÇÃO:  

 

1 - Os recursos para cobrir a despesa desta licitação correrão por conta do Departamento Municipal de 

Obras e Serviços e Departamento de Agricultura. VER PÁGINAS 3,4 e 5. 

 

2 - O presente contrato não experimentará reajuste, ficando ressalvada, todavia, a possibilidade de se 

restabelecer o equilíbrio econômico financeiro entre as partes, nos termos da Lei Licitatória, ficando a 

CONTRATADA obrigada a repassar ao CONTRATANTE eventuais programas promocionais, bem 

como a efetuar realinhamento de preços, sempre que o valor do produto licitado experimentar 

reduções, devendo ser demonstrado através de planilhas.  

 

3 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Miracatu, respeitada a ordem de 

classificação de prestadores de serviços a serem registrados, convocará os interessados para a 

assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que terá efeito de compromisso de fornecer os 

produtos nas condições estabelecidas. 

 

4 - A contratação para o fornecimento dos materiais registrado (Detentor da Ata) será formalizada por 

intermédio da emissão da nota de empenho, conforme permite o Artigo 11 do Decreto nº 7.892 de 

23.01.2013. 

 

5 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, 

comparecer no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Miracatu/SP, para assinar o 

termo de contrato, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, 

facultando a Administração a aplicação de multa no valor de 10% sobre o valor total da proposta, 

além de sujeitar-se a outras sanções prevista na Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002 e Lei 

Federal n.º. 8.666/93 e demais alterações, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

6 – O não cumprimento do disposto no subitem “5”, onde a Adjudicatária se recuse a assinar a ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, injustificadamente, será convocada outra licitante na ordem de 

classificação das ofertas, e assim sucessivamente, ficando a Adjudicatária sujeita à aplicação das 

sanções e penalidades previstas no item X deste Edital. 

 

7 - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 

no Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
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8 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo registrado, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIRACATU promover as necessárias negociações junto aos prestadores de serviço. 

 

9 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU deverá: 

 

a) convocar o Detentor da Ata visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

 

b) frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; e  

 

c) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 

 

10 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Detentor da Ata, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU poderá: 

 

a) acatar pedido de reajuste dos preços, mediante aprovação do requerimento devidamente 

acompanhado das devidas comprovações; 

 

b) liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de execução de serviços; e 

 

c) convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação. 

 

11 - Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU deverá 

proceder à revogação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

XIII – DO FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA E VIGÊNCIA DO 

CONTRATO:  

 

1 - As notas de empenho serão emitidas conforme a necessidade do Departamento interessado e as 

entregas realizadas parcialmente, conforme indicação deste. 

 

2 - Os materiais deverão ser entregues nos locais a serem indicados pelo Departamento Municipal, no 

prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da solicitação do interessado, correndo por conta do 

fornecedor as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc. 

 

3 - Os produtos deverão ser entregues e descarregados por funcionários da empresa Contratada, na 

Secretaria solicitante, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:30 às 16:30 horas. 

 

4 - A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais de acordo com as especificações constantes na 

Planilha de Orçamento – ANEXO I 

 

5 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos produtos com a especificação. O objeto deverá ser entregue, no local e endereço 

indicado, de acordo com a presente Cláusula, acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura.  
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6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

b) Na hipótese de substituição, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

d) Na hipótese de complementação, o FORNECEDOR deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 

notificação por escritos mantidos o preço inicialmente contratado. 

 

7 - O Registro de Preços terá validade de 12 (Doze) meses. A vigência da Ata de Registro de Preços 

ficará condicionada à data da sua assinatura e à validade do presente Registro de Preços, durante o qual 

o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, 

ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos 

ao DETENTOR DA ATA, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

8 - e) Para aquisição do gás, a CONTRATADA emprestará os cilindros à CONTRATANTE, a título 

de comodato, pelo prazo de vigência deste contrato, e para uso exclusivo no(s) local(is) indicado(s). 

 

XIV – DA GARANTIA DO MATERIAL 

 

1 - O objeto da Ata de Registro de Preços tem garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, 

ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

 

XV - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

 

1 – Dos direitos: 

 

1.1 - Constituem direitos de o ÓRGÃO GERENCIADOR receber o objeto nas condições 

avençadas e do DETENTOR DA ATA perceber o valor ajustado na forma e nos prazo 

convencionados. 

 

2 – Das Obrigações: 

 

2.1 - Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

 

b) dar ao DETENTOR DA ATA as condições necessárias à regular execução do contrato.  

 

c) prestar ao DETENTOR DA ATA todos os esclarecimentos necessários para a execução dos 

serviços; 
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d) fiscalizar a execução do objeto; 

 

e) o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá acompanhar a entrega do objeto pelo DETENTOR DA 

ATA para sua parcial aprovação; 

 

2.2 - Constituem obrigações do DETENTOR DA ATA: 

 

a) responsabilizar-se pela exatidão do objeto, obrigando-se a reparar, exclusivamente às suas custas, 

todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades, ocorrido na execução 

do objeto; 

 

b)  manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

c) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

 

d) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente 

contrato. 

 

e) comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 

ocorrência anormal, que impeça a execução dos serviços. 

 

f) cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para o fiel cumprimento do objeto 

licitado; 

 

g) não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato para terceiros; 

 

h) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, caso ocorram; 

 

i) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 

em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, facultada a supressão além desse 

limite. 

 

j) e) O(s) cilindro(s) emprestado(s) pela CONTRATADA deverá(ão) permanecer em local de fácil 

acesso para a troca do cilindro, ficando a CONTRATANTE responsável pela guarda e conservação 

do(s) mesmo(s), bem como por avarias causadas por uso indevido, roubo ou furto, incêndio, perda 

total, ou quaisquer outros danos, excluindo-se da responsabilidade quanto aos desgastes naturais. 

 

XVI - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

1 - O prestador de serviço (Detentor da Ata) terá seu registro cancelado quando: 

 

1.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

1.2 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
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1.3 - tiverem presentes razões de interesse público 

 

2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

 

3 - O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 

4 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIRACATU, independente de interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, nos seguintes casos: 

 

a) inexecução parcial ou total do contrato; 

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou 

suspensão pelas autoridades competentes das atividades da Contratada; 

c) inobservância de dispositivos legais; 

d) dissolução de empresa Contratada; 

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

5 - Nos casos de rescisão pelos incisos, a) e/ou c) do item “4”, a parte inadimplente será 

responsável pelo ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão. 

 

6 - Por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando ocorrer: 

 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, 

especificações técnicas, projetos ou prazos, tal como: 

b) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis; 

c) Lentidão do seu cumprimento, levando o ÓRGÃO GERENCIADOR a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da execução, nos prazos estipulados; 

d) Atraso injustificado na execução dos serviços; 

e) Paralisação da prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

f) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação do DETENTOR DA ATA 

com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem expressa anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR; 

 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas.  

2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 

ata.  

 

3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

 

4 - O resultado do presente certame será divulgado no Jornal de Circulação no município. 
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5 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição 

para retirada no local onde foi realizado o Pregão.  

 

6- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

6.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 dia 

útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

6.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

7 – Fazem parte integrantes deste edital de Licitação: 

 

Anexo – I – Planilha descritiva (Orçamentária); 

Anexo – II – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo – III – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF; 

Anexo – IV – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte: 

Anexo – V – Declaração de inexistência de fato impeditivo; 

Anexo – VI – Declaração do responsável (is) pela assinatura da Ata de Registro; 

Anexo – VII – Minuta da Ata de Registro de Preços.  

 

8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca de Miracatu Estado de São Paulo, com renuncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

 

Miracatu/SP, 23 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

JOÃO AMARILDO VALENTIN DA COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO – I    

     

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015   

PROCESSO Nº 718/2015   

   

QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DO GÁS GLP P13 E GLP P45 
   

ITEM   ESPECIFICAÇÃO   QUANT.   UNID.   

1   

GLP P13   

Carga de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) composição 

básica de hidrocarbonetos propano e butano, acondicionado em 

botijão de 13 Kg, tipo doméstico, com controle de segurança 

testado, aprovado e lacrado para garantia de peso certo e 

qualidade. Demais condições deverão estar de acordo com a 

Portaria 47 de 24/03/99 ANP. NBR–14024 ANBT e NBR 8614 

ANBT para padrão das válvulas.   

681  Un.   

2   

GLP P45   

Carga de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) composição 

básica de hidrocarbonetos propano e butano, acondicionado em 

botijão de 45 Kg, tipo doméstico, com controle de segurança 

testado, aprovado e lacrado para garantia de peso certo e 

qualidade. Demais condições deverão estar deacordo com a 

Portaria 47 de 24/03/99 ANP. NBR–14024 ANBT e NBR 8614 

ANBT para padrão das válvulas.   

300  Un.   

     

LOCAIS DE ENTREGA DO GÁS   

   

Nº   

NOME DOS 

DEPARTAMENTOS   

Distância da sede  (Prefeitura)   

01   SETOR DE 

MERENDA   

2km   

Endereço   Km 395, Estrada particular s/n–Vila Kamait    

02   DEPTO. DE SAÚDE   500 Metros   

Endereço   Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 77 – Centro    

03   DEPTO 

.ADMINISTRATIVO   

0 km   

Endereço   Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro    

04   DEPTO SOCIAL 1km   

Endereço   Rua Rissaburo Miyagui, 220–Centro   

05  DEP.TO DE 

AGRICULTURA  

500 Metros   

Endereço   Av. da Saudade, 30-Centro   

06               DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 2km   

Endereço   RuaValdemar Lopes Ferras, S/N–Jardim Francisca    
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ANEXO II  

       

   

PREGÃO PRESENCIAL Nº41/2015   

PROCESSO Nº 718/2015   

   

   

 MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS   

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO   

   

   

À    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU   

A/C do Sr. Pregoeiro e sua Equipe de Apoio.   

   

   

Prezado Pregoeiro,   

   

DECLARAMOS, sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão Presencial 

nº 41/2015– Processo nº 718/2015, bem como de seus Anexos, e que, desse modo, atendemos 

plenamente a todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo.   

   

   

 

 

 

   

___________, ____ de __________ de 2015. 

 

   

   

 

 

 

   

Representante Legal da Empresa   

(Assinatura/Nome/RG/CPF)   

   

   

   

   

   

 

 

 

   

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).   
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ANEXO III   

   

   

   

PREGÃO PRESENCIAL Nº41/2015   

PROCESSO Nº 718/2015   

   

   

   

   

   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL   

   

   

   

   

PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 41/2015   

   

   

Ref.: (identificação da licitação)   

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF 

no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )    

   

   

....................(local e data)....................   

(assinatura autorizada, devidamente identificada)   

   

   

   

   

   

   

   

   

 

 

 

 

 

 

 

   

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).   
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ANEXO IV  

   

   

   

PREGÃO PRESENCIAL Nº41/2015   

PROCESSO Nº 718/2015   

   

   

   

   

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE   

   

   

   

   

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas  previstas neste ato convocatório, 

que a empresa  ________________________ (denominação da pessoa jurídica). CNPJ nº   

______________é  microempresa  ou  empresa  de 

pequeno  porte,  nos  termos  do  enquadramento  previsto  na  Lei  Complementar  nº 

123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  cujos  termos  declaro  conhecer  na  íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial  nº 41/2015, realizado pela Prefeitura   

Municipal de Miracatu.   

   

   

   

   

   

Miracatu,................   

   

   

 

 

   

_______________________________________  

Assinatura do representante legal Nome:   

RG nº:   

   

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).   
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ANEXO V  

   

   

   

PREGÃO PRESENCIAL Nº41/2015   

PROCESSO Nº 718/2015   

   

   

   

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO   

   

   

   

    

Eu, ____(nome completo), representante legal da empresa _____(razão social da proponente), 

interessada em participar do Pregão Presencial nº 41/2015– Processo nº 718/2015, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Miracatu, declaro sob as penas das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, que, em relação à empresa acima mencionada, inexiste fato impeditivo 

para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica. Declaro, ainda, 

que a empresa está apresentando, na íntegra e sem nenhum defeito, no Envelope “2”, toda a 

documentação necessária à habilitação, exigida no Edital.   

   

   

   

___________, ____ de ___________ de 2015. 

 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(Assinatura/Nome/RG/CPF) 

   

   

   

   

   

   

   

 

 

 

 

 

 

   

   

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).   
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ANEXO VI  

 

 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

 

 

 

Eu (nome completo) Portador(a) da Carteira de Identidade n° 

.......................................... e do C.P.F. n° ............................................. representante legal da empresa 

(nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei o Contrato de Fornecimento 

referente a Modalidade de Licitação Pregão Presencial N° 41/2015 – Processo nº. 718/2015. 

 

 

Miracatu/SP, XX de __________________ de 2015. 

 

 

 

 

 

__________________________________  

Nome e assinatura do representante legal  

(carimbo da empresa)  
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ANEXO VI  

   

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

   

PREGÃO PRESENCIAL Nº41/2015   

PROCESSO Nº 718/2015   

   

Aos ________dias do mês de _______ do ano de 2015, na cidade de Miracatu, Estado de São Paulo, 

na PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com sede a Av. Dona Evarista de Castro 

Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP – CEP 11850-000 inscrita no CNPJ 46.583.654/0001-96, neste 

ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal João Amarildo Valentin da 

Costa, brasileiro, Casado, funcionário público, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 

........................, inscrito no CPF/MF sob o nº ........................, domiciliado e residente no Município de 

Miracatu, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado, a 

empresa............................., com sede à ..................... inscrita no CNPJ sobº o nº    

............................, neste ato devidamente representada pelo senhor ......................, portador do RG. nº 

........................, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do 

PREGÃO PRESENCIAL N. 41/2015– Processo n. 718/2015, pelo menor preço por item, tem entre 

si justa e contratada, pela Legislação Pertinente, assim como pelas condições do Edital acima referido 

e de conformidade com as cláusulas e condições seguintes: proceder, nos termos dos Decretos 

Municipais n° 15/2007 e 16/2007 e do edital do Pregão Presencial em epígrafe, a presente Ata de 

Registro de Preços. O objeto do presente certame é o Registro de Preços para Aquisição de GÁS 

GLP P13 E GLP P45 (botijão em regime de comodato),  cuja validade corresponde a 12 (doze) 

meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo I do Edital. O 

preço registrado corresponde àquele constante da proposta da licitante colocada em primeiro lugar e, 

encontra-se abaixo relacionado. Qualquer pedido de alteração do preço deverá ser encaminhado ao 

Departamento de Compras e Projetos. A presente Ata de Registro de preços, poderá ser utilizada por 

outras unidades orçamentárias da Administração, quando houver necessidade, mediante solicitação do 

Departamento interessado. A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo estabelecido, ensejarão a aplicação das penalidades previstas no Edital e 

do presente instrumento. O valor da multa aplicada será descontados dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Contratante ou cobrada judicialmente. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no 

artigo  78 da Lei de Licitações, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos à 

detentora, o contraditório e ampla defesa. Integram esta Ata o edital do Pregão Presencial nº. 41/2015 e 

a proposta da empresa classificada em 1º lugar. O prazo para entrega será em até 24 (vinte e quatro) 

horas, contados a partir do recebimento da nota de empenho.  A Convocação de Fornecimento será o 

instrumento formalizador da Ata de Registro de preços (contrato). A presente ata será regida, ainda, 

pelas cláusulas seguintes:     

   

I. – DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR:   

Item __. Quantidade __. Descrição __. Marca ___. Preço Unitário ___. Preço Total.   

   

II. – DA FORMA DE PAGAMENTO:   

   

1. – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal ou fatura 

mediante apresentação da mesma ao setor correspondente, ou aos responsáveis por ele designados, 

onde deverão estar discriminadas as quantidades que efetivamente foram entregues, seus valores 

unitários e seu valor total, o número do processo administrativo, a modalidade e o número da 

Licitação, o número do “pedido de compra”, e com o devido “Atestado de Recebimento” lançado no 

verso e assinado por um dos responsáveis acima declinados, sem o que o documento ficará retido por 

falta de informação fundamental.   
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2. – O atraso nos pagamentos devidos à Adjudicatária sujeitará a PREFEITURA ao pagamento 

de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês.   

   

3. – O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de 

encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste contrato.   

   

III – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA:   

O fornecimento do objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, ficando 

vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa 

autorização da PREFEITURA.   

   

IV – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA:   

   

1. – após a assinatura da presente Ata, fornecer o objeto conforme lhe for solicitado;   

   

2. – cumprir integralmente o objeto e prazo deste instrumento, devendo, para tanto, dispor de bens 

e pessoal necessário à sua execução;   

   

3. – assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato;   

   

4. – responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente, relativos ao contrato, que, por 

si, seus prepostos e empregados causarem, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou imperícia, 

respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município ou a terceiros;   

   

5. – fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, informações detalhadas sobre assuntos 

pertinentes ao objeto contratado;   

   

6. – permitir à PREFEITURA, através do departamento competente, exercer ampla e permanente 

fiscalização, em especial, quanto à qualidade e quantidade do objeto contratado, fiscalização essa que, 

em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos causados ao Município ou a 

terceiros.   

   

7. – cumprir com as demais obrigações e responsabilidades contidas no Edital e seus Anexos.   

   

V – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA:   

   

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA obriga-se a:   

   

1. – fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais informações necessárias 

à sua execução;   

 

2. – efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste instrumento;   

 

3. – exercer a fiscalização do objeto, por técnicos especialmente designados.   

 

4. – cumprir com as demais obrigações contidas no Edital e seus anexos.   
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5. - DO CRÉDITO   

5.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos próprios de cada 

Departamento.          

     

VI – DA FISCALIZAÇÃO:   

1. – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à 

qualidade, quantidade e adequação do objeto, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 

instrumento.   

   

2. – A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 

Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas.   

   

3. – Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do objeto, o departamento 

correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, conforme 

o caso.   

   

4. – A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes ao 

objeto contratado.   

   

5. – À Prefeitura é reservado o direito de solicitar a imediata substituição do objeto, que não se 

apresentar em boas condições de uso ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas. As 

eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no padrão equivalente ou superior ao 

estipulado, sem qualquer ônus adicional.   

   

VII – DAS PENALIDADES:   

1. – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 

8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber.   

   

2. – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total 

ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 

garantida a defesa prévia:   

   

2.1– Advertência;   

2.2– Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:   

2.3– Pelo atraso injustificado do fornecimento do objeto, correspondente a 0,1% (um décimo por 

cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado;   

2.4– Sem prejuízo, havendo inexecução total na execução do objeto deste certame, a Contratada 

ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor contratado;    

2.5– A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias 

mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora 

em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste Edital, caracterizará o 

descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de 

multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior.   

2.6– Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de até 3 

(três) anos, dependendo da gravidade da falta;   

2.7– Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta grave, 

com comunicação aos respectivos registros cadastrais;   

     2.8– A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 8.666/1993 não 

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar.   
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VIII – DA RESCISÃO:   

1. – O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 

judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº. 

8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo:   

   

1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação;   

2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do 

contrato sem a prévia anuência e autorização da   

Prefeitura;   

3. Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida 

comprovação de força maior;   

4. Não cumprimento de determinação deste instrumento.   

   

2. – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.   

   

3. – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos 

à Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 

creditado em favor dela.   

   

IX – DO REGIME JURÍDICO:   

O presente instrumento é regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos 

Municipais nº 15 e 16 de 24 de abril de 2007, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, Lei Complementar n. 123 de 14 de 

Dezembro de 2006 e da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com alterações posteriores, 

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.    

 

X – DO FORO:     

As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São Paulo, para as 

questões que surgirem durante a execução desta Ata, que não forem resolvidas amigavelmente, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.   

   

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor, na presença 

de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos os efeitos legais.   

  

   

___________________________________________________   

JOÃO AMARILDO VALENTIN DA COSTA   

PREFEITO MUNICIPAL   

CONTRATANTE   

    

__________________________________   

ADJUDICATÁRIA     

     

TESTEMUNHAS:   

1.___________________________________         

Nome:   

RG:   

   

2._______________________________    

Nome:                    

RG:    
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CONTRATADA:          

CONTRATO N°(DE ORIGEM):     

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS P13 E P45 (BOTIJÃO EM REGIME DE COMODATO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2015 

ADVOGADO:          

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes 

do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 

julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos 

e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais. 

 

 

MIRACATU,   DE     DE 2015. 

 

 

 

 

_____________________________ 

JOÃO AMARILDO VALENTIN DA COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CONTRATADA: __________________ 

CONTRATO N° _____/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS P13 E P45 (BOTIJÃO EM REGIME DE COMODATO) 

 

Nome 
JOÃO AMARILDO VALENTIN DA COSTA 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL 

RG nº 
17.187.438 

Endereço(*) 
RUA LEONOR MENDES DE BARROS Nº 169 - 

JARDIM BOA VISTA –MIRACATU/SP 

Telefone 
(13) 9753-1161 

e-mail 
valentincosta@uol.com.br 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 

encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 

 

 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome 
 

IDINEI LOPES NUNES 

Cargo 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E PROJETOS 

Endereço Comercial do 

Órgão/Setor 

 

PRAÇA DA BANDEIRA, 10 - CENTRO 

Telefone e Fax 
 

(13) 38477000 - (13) 3847 7003 

e-mail 
 

Compras.miracatu@hotmail.com 

 

MIRACATU, ____ DE ____________ DE 2015. 

 

 

 

RESPONSÁVEL:  _________________________________ 

IDINEI LOPES NUNES 

DIRETOR DEPTO DE COMPRAS E PROJETOS 
 

 


